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71ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 22/10/2019

PROCESSO TCE-PE N° 19100121-1
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA

 Prestação de Contas - GestãoMODALIDADE - TIPO:
 2018EXERCÍCIO:

 Câmara Municipal de ExuUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Davi Moreira de Alencar

ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

ACÓRDÃO Nº 1496 / 19

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 19100121-1,
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, nos termos da proposta de deliberação do
Relator, que integra o presente Acórdão,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo
75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);

JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Davi Moreira De Alencar,
relativas ao exercício financeiro de 2018 . Outrossim, conferir-lhe quitação, nos
termos do artigo 61, § 1º, da Lei Estadual nº 12.600/2004.

Conferir quitação aos demais interessados arrolados nos autos, nos termos do art.
61,  §1º, da Lei Estadual nº 12.600/2004.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Câmara Municipal de Exu, ou a quem o suceder,
que atenda as medidas a seguir relacionadas:

Adotar providências direcionadas ao cumprimento da Resolução T.C. nº 37
ispõe sobre a execução de serviços contábeis de natureza/2018, que d

permanente e continuada, no âmbito da Administração Pública Municipal
do Estado de Pernambuco;

Dar imediato cumprimento às disposições contidas na Resolução T.C. nº
sobre a Transparência Pública a ser observada pelas38/2018, que dispõe 

unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
e sobre o Índice de Transparência dos Municípios de Pernambuco –
ITMPE.

Dar cumprimento à Resolução T.C. nº 37/2018, que dispõe sobre a
execução de serviços contábeis de natureza permanente e continuada, no
âmbito da Administração Pública Municipal do Estado de Pernambuco.
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Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA , relator
do processo

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA
SANTOS
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